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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI No       , DE 2013 

(Do Sr. César Halum) 

Altera o art. 25 da Lei nº 10.826 de 
22 de dezembro de 2003, para especificar 
regras para o aproveitamento das armas de 
fogo, acessórios e munição apreendidos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 25 da lei nº 10.826 de 22 de 

dezembro de 2003 para especificar regras para o aproveitamento das armas de 

fogo, acessórios e munição apreendidos. 

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 

2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do 
laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais inte-
ressarem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz 
competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos 
de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do re-
gulamento desta Lei, respeitado o seguinte: 
I – será realizada uma avaliação técnica com o objetivo de 
concluir sobre a viabilidade do aproveitamento da arma; 
II – as armas consideradas aproveitáveis passarão a integrar 
um banco de dados cujo acesso será concedido às Forças Ar-
madas e aos órgãos de segurança pública; 
III – a doação será realizada à corporação que se manifestar 
até o prazo de trezentos e sessenta dias contados a partir da 
inclusão do item no banco de dados; 
IV – terão prioridade os órgãos de segurança pública instala-
dos na unidade da federação onde foi realizada a apreensão;  
V – as armas que estiverem cadastradas para doação há mais 
de trezentos e sessenta dias sem manifestação de interesse 
poderão ser destruídas. 
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará a relação 
das armas a serem doadas ao juiz competente, que determina-

rá o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. (NR) 

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresento à consideração desta Ca-

sa trata de aprimorar a redação do art. 25 do Estatuto da Desarmamento, para 

permitir que a doação de armas de fogo, acessórios e munições ocorra de for-

ma mais ágil. 

Nossa proposta prevê que as armas apreendidas, após 

deixarem de ser peças importantes em processos criminais, passem por uma 

perícia que conclua sobre o seu possível aproveitamento para uso pelas For-

ças Armadas ou pelos órgãos de segurança pública. 

Após essa avaliação, as armas consideradas em boas 

condições serão cadastradas em um banco de dados cujo acesso será conce-

dido às Forças Armadas e aos órgãos de segurança pública para que possam 

avaliar e realizar a sua manifestação de interesse pelo armamento ou acessó-

rio. 

Nesse sentido, percebemos ser necessário estabelecer 

um prazo máximo para isso de forma a não onerar a organização que deverá 

estacar as armas até a sua destinação final. Caso transcorram trezentos e ses-

senta dias sem manifestação de interesse, o material poderá ser destruído. 

Estamos convencidos de que esse tipo de regulamenta-

ção pode auxiliar na agilidade com que o armamento apreendido seja rapida-

mente destinado à corporação interessada. 

Assim, seguros de que a proposta se constitui em avanço 

para o ordenamento jurídico nacional, contamos com o apoio dos Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                       de 2013. 

Deputado CÉSAR HALUM 
PRB/TO 


